
PORTARIA Nº 133/2020 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Art. 47, 1, do Regimento Interno e Art. 24, li, da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE 

CANCELAR A GRATIFICAÇÃO de 100% (cem por cento) do Servidor 
ANDRÉ DIAS DOS SANTOS para o Cargo Comissionado de Auxiliar do 
Controle Interno; e CONCEDER GRATIFICAÇÃO de 70% (setenta por 
cento) ao mesmo, com data retroativa a partir do dia 01 de junho do corrente 
ano. Lotado no gabinete da presidência. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

São Lourenço da Mata, 16 de junho de 2020. 

e-~-. JOSE í? tÕ DA"~ 
PRESIDENTE 
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